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Biénio 2013/2014

INDICAÇÃO DE N° 073 DE 13 DE MAIO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à construção de uma piscina térmica

para Idosos no município de Marilândia-ES.

JUSTIFICATIVA

inverno e

m
A

LU

z:
LU
Q

CO
LU
LT
CL

Tal solicitação se faz necessária, uma vez que estamos perto do

algumas aulas realizadas nas piscinas são feitas no período da manhã, sendo

que as águas são muito geladas, ficando difícil a prática dos exercícios.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

Marilândia -ES, em 13 de maio de 2013.
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